
Segurança digital como condição 
essencial para o exercício das 
liberdades fundamentais
lNo âmbito do Summit Nacional dos Defensores de Direitos Humanos, reali-

zado pela Rede Moçambicana dos Defensores de Direitos Humanos (RMD-
DH) no dia 9 de Dezembro de 2025, na Cidade de Maputo, o tema da segu-
rança digital emergiu como um dos pontos centrais do debate.
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Almejamos um país livre e 
seguro para os Defensores dos 
Direitos Humanos, um ambiente 
favorável ao desenvolvimento 
das comunidades e ao 
envolvimento da juventude 
como potenciais Defensores dos 
Direitos Humanos.

We aspire to a nation 
where Human Rights 
defenders can operate freely 
and securely, fostering 
community development 
and empowering youth to 
become effective advocates 
for Human Rights.
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Na introdução da sessão, a moderadora 
Dra. Helena Chiquele feminista e defen-
sora de direitos humanos sublinhou que 

a segurança digital deixou de ser uma questão 
meramente técnica para se afirmar como condi-
ção estruturante do exercício efectivo das liber-
dades fundamentais.

Num contexto marcado por vigilância crescen-
te, campanhas de difamação, ataques coorde-
nados e hostilidade contra vozes críticas, a pro-
tecção de dados, comunicações e identidades 
digitais tornou-se elemento essencial para a con-
tinuidade do activismo cívico. Sem segurança di-

gital, direitos como a liberdade de expressão, de 
associação e de participação política tornam-se 
fragilizados.

A questão colocada aos intervenientes foi di-
recta e urgente: como se experienciam, na prá-
tica, os riscos digitais? Que formas assumem as 
ameaças? E que mecanismos de protecção exis-
tem  ou se revelam insuficientes para aqueles que 
defendem direitos humanos num ambiente cada 
vez mais monitorizado e polarizado?

Mais do que um tema técnico, a segurança digi-
tal foi afirmada como um novo campo de disputa 
pelos próprios fundamentos da democracia.


